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LEGISLAÇÃO

LEI Nº 3.175, DE 23 DE DEZEMBRO DE 
2003

Dispõe sobre o Estatuto do Servidor Público do Muni-
cípio de Montes Claros.

O Povo do Município de Montes Claros, por seus 
representantes, aprovou e eu, Prefeito Municipal, em 
seu nome, sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º - Esta Lei dispõe sobre o Estatuto dos Servido-
res Públicos do Município de Montes Claros, Estado 
de Minas Gerais, instituído pela Lei nº 1.035, de 25 de 
março de 1974 e suas alterações.
Art. 2º - Servidor Público, para os efeitos desta Lei, é 
a pessoa legalmente investida em cargo público, em 
caráter efetivo ou em comissão, ou detentora de fun-
ção pública.
Art. 3º - Cargo Público é a unidade de ocupação fun-
cional, permanente e definida, preenchida por servi-
dor público, com direitos e obrigações estabelecidos 
em lei.
Parágrafo único - Os cargos públicos, acessíveis a 
todos os brasileiros, assim como aos estrangeiros, 
na forma da lei, são criados por lei, com denomina-
ção e atribuições próprias e vencimentos pagos pelos 
cofres públicos.
Art. 4º - Função Pública é o conjunto de atribuições 
que, por sua natureza ou suas condições de exercício, 
não caracterizam cargo público e são cometidas a 
detentor de função pública nos casos e forma previs-
tos em lei.
Art. 5º - Os cargos públicos de provimento efetivo, de 
mesma denominação e para cujo exercício se exija a 
mesma escolaridade, são agrupados em segmentos 
de classes e estes organizados em carreiras.
Art. 6º - Os cargos públicos de provimento em comis-
são são de recrutamento amplo ou limitado.
§ 1º - Os cargos em comissão são de livre nomeação 
e exoneração.
§ 2º - Os cargos em comissão de recrutamento limita-
do e as funções gratificadas são providos por servidor 
público efetivo ou detentor de função pública estável.
§ 3º - Os cargos em comissão de recrutamento amplo 
são providos por qualquer pessoa que preencha os 
requisitos estabelecidos em lei.
§ 4º - Os cargos em comissão destinam-se, exclu-
sivamente, às atribuições de direção, chefia e 
assessoramento.
Art. 7º - Função gratificada é a instituída em lei para 
atender ao exercício de atividades que não justifi-
quem a criação de cargos específicos.
Parágrafo único - As funções gratificadas são todas 
de recrutamento limitado.
Art. 8º - É proibida a prestação de serviços gratuitos, 
salvo os casos previstos em lei.

TÍTULO II - DO PROVIMENTO

Capítulo I - Disposições Gerais

Art. 9º - São requisitos básicos para provimento de 
cargo público:
I - nacionalidade brasileira ou naturalizado;
II - gozo dos direitos políticos;
III - quitação com as obrigações militares e eleitorais;
IV - capacidade civil, na forma da lei;
V - aptidão física e mental, comprovada em inspeção 
médica;
VI - atendimento às condições especiais previstas 
para determinados cargos;
VII - habilitação em concurso público, salvo quando 
se tratar de cargo para o qual a lei assim não o exija;
VIII - habilitação profissional e nível de escolaridade 
exigidos para o exercício do cargo.
§ 1º - Às pessoas portadoras de deficiência é assegu-
rado o direito de inscrição em concurso público para 
provimento de cargo cujas atribuições sejam compa-
tíveis com a deficiência de que são portadoras, para 
as quais serão reservadas até 10% (dez por cento) das 
vagas oferecidas no concurso.
§ 2º - Não preenchidas as vagas de que trata o 
parágrafo anterior, serão elas destinadas aos 
classificados no respectivo concurso.
Art. 10 - São formas de provimento de cargo público:
I - nomeação;
II - promoção;
III - reintegração;
IV - recondução;
V - aproveitamento;
VI - reversão.

Capítulo II - Da Nomeação

 z Seção I - Disposições Gerais

Art. 11 - A nomeação far-se-á:
I - em caráter efetivo, quando se tratar de cargo públi-
co de provimento efetivo;
II - em comissão, quando se tratar de cargo que, em 
virtude de lei, assim deva ser provido.
Parágrafo único - O cargo em comissão de que trata 
o inciso II do artigo poderá ser preenchido, tempora-
riamente, por designação, até o seu provimento por 
ato de nomeação.

 z Seção II - Do Concurso Público

Art. 12 - A investidura em cargo público depende de 
aprovação prévia em concurso público de provas ou 
de provas e títulos, de acordo com a natureza e a com-
plexidade do cargo, observados o prazo de validade 
e a ordem de classificação, ressalvada a nomeação 
para cargo em comissão, declarado em lei de livre 
nomeação e exoneração.
§1º - O concurso público terá validade de até 2 (dois) 
anos, contados de sua homologação, podendo ser 
prorrogado 1 (uma) vez, por igual período.
§ 2º - O prazo de validade do concurso e as demais 
condições de sua realização serão fixados em edital, 
publicado em jornal diário de grande circulação e/ou 
diário oficial do Estado.
§ 3º - Uma vez publicada a classificação definitiva 
dos candidatos aprovados, o concurso público deve-
rá ser homologado no prazo máximo de 90 (noven-
ta) dias, sob pena de ser considerado tacitamente 
homologado.
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Art. 13 - Enquanto houver candidato aprovado em 
concurso público anterior, cujo prazo de validade ain-
da não se tenha expirado, não poderá haver nomea-
ção de aprovado em outro concurso para o mesmo 
cargo.

 z Seção III - Do Estágio Probatório

Art. 14 - Ao entrar em exercício, o servidor nomeado 
para cargo de provimento efetivo ficará sujeito a está-
gio probatório pelo período de 36 (trinta e seis) meses, 
durante o qual a sua aptidão e capacidade serão obje-
to de avaliação para o desempenho do cargo, obser-
vados os seguintes fatores:
I - assiduidade e pontualidade;
II - disciplina;
III - capacidade de iniciativa;
IV - produtividade;
V - responsabilidade;
VI - respeito e compromisso para com a instituição;
VII - aptidão funcional;
VIII - relações humanas no trabalho.
§ 1º - Doze meses antes de findo o estágio probatório, 
a avaliação de desempenho do servidor, realizada 
de acordo com o que dispuser o regulamento, será 
submetida à homologação da autoridade competente, 
sem prejuízo da continuidade da apuração dos fatores 
enumerados nos incisos deste artigo.
§ 2º - Uma vez demonstrada aptidão funcional, no 
prazo de que trata o parágrafo anterior, o servidor, 
4 (quatro) meses antes do término do estágio, 
será submetido a avaliação final e, aprovado, terá 
homologado o estágio probatório.
§ 3º - A avaliação de desempenho será promovida por 
Comissão Especial instituída para essa finalidade.
§ 4º - O servidor não aprovado no estágio probatório 
será exonerado ou, se estável, reconduzido ao cargo 
anteriormente ocupado, assegurando ao servidor o 
contraditório e a ampla defesa.

Capítulo III - Promoção

Art. 15 - A promoção é disciplinada em lei que dispo-
nha sobre Quadro de Pessoal, Plano de Cargos, Car-
reiras e Vencimentos dos Servidores do Município de 
Montes Claros.

Capítulo IV - Da Reintegração

Art. 16 - A reintegração, que decorrerá de decisão 
administrativa ou de sentença judicial transitada em 
julgado, é o ato pelo qual o servidor demitido rein-
gressa no serviço público, com ressarcimento dos 
vencimentos e vantagens próprios do cargo.
§ 1º - A reintegração será feita no cargo anterior-
mente ocupado e, se este houver sido transformado, 
o servidor será reintegrado no cargo resultante da 
transformação.
§ 2º - Se o cargo anteriormente ocupado se encontrar 
provido ou extinto, o servidor será reintegrado em 
cargo de natureza, vencimento ou remuneração 
equivalentes, respeitada a habilitação profissional.
§ 3º - Não sendo possível a reintegração pela forma 
prescrita nos parágrafos anteriores, será o servidor 
posto em disponibilidade, com remuneração 
proporcional ao tempo de serviço, até ser aproveitado 
em outro cargo.

Capítulo V - Da Recondução

Art. 17 - Recondução é o retorno do servidor efetivo e 
estável ao cargo anteriormente ocupado e decorrerá 
de inabilitação em estágio probatório relativo a outro 
cargo.
Parágrafo único - Se o cargo anteriormente ocupado 
estiver provido, o servidor será colocado em disponi-
bilidade, com remuneração proporcional ao tempo de 
serviço, até a ocorrência de vaga.

Capítulo VI - Da Disponibilidade e do Aproveitamento

Art. 18 - Poderá ocorrer a disponibilidade com remu-
neração proporcional ao tempo de serviço, quando 
extinto o cargo efetivo ou declarada a sua desnecessi-
dade e desde que não seja possível atribuir, de imedia-
to, ao servidor, cargo ou função compatível.
Art. 19 - Aproveitamento é o reingresso no serviço 
público do servidor em disponibilidade.
Art. 20 - O retorno à atividade do servidor em disponi-
bilidade far-se-á mediante aproveitamento obrigató-
rio em cargo ou função de atribuições e vencimentos 
compatíveis com o cargo anteriormente ocupado.
Art. 21 - Serão tornados sem efeito o aproveitamento 
e a disponibilidade se o servidor não entrar em exer-
cício no prazo legal, salvo doença comprovada por 
junta médica oficial.

Capítulo VII - Da Reversão

Art. 22 - Reversão é o ato pelo qual o aposentado por 
invalidez reingressa no serviço público, após verifica-
ção por junta médica oficial de que não subsistem os 
motivos determinantes da aposentadoria.
§ 1º - A reversão far-se-á a pedido ou de ofício.
§ 2º - O aposentado não poderá reverter à atividade se 
contar mais de 70 (setenta) anos de idade.
§ 3º - Será cassada a aposentadoria do servidor que, 
após a reversão, não entrar em exercício no prazo de 
30 (trinta) dias a contar da publicação do respectivo 
ato.
Art. 23 - A reversão far-se-á no mesmo cargo efetivo 
ou no cargo resultante de sua transformação.
Parágrafo único - Encontrando-se provido o cargo, o 
servidor exercerá suas atribuições como excedente, 
até a ocorrência de vaga.
Art. 24 - O servidor que retornar à atividade, após a 
cessação dos motivos que causaram a sua aposenta-
doria por invalidez, terá direito à contagem do tempo 
relativo ao período de afastamento para todos os fins, 
salvo para promoção.

Capítulo VIII - Dos Atos Complementares

 z Seção I - Da Posse

Art. 25 - Posse é o ato que investe o cidadão no cargo 
público para o qual foi nomeado.
§ 1º - A posse dar-se-á pela assinatura do respectivo 
termo e preenchimento dos requisitos exigidos para o 
provimento do cargo a ser ocupado.
§ 2º - O cidadão prestará, no ato da posse, o 
compromisso de cumprir fielmente os deveres e 
atribuições inerentes ao cargo.
§ 3º - A posse ocorrerá no prazo de 30 (trinta) 
dias, contados da publicação do ato de nomeação, 
podendo esse prazo ser prorrogado por igual período, 
mediante solicitação fundamentada do interessado e 
despacho da autoridade competente.
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§ 4º - A posse poderá ocorrer mediante procuração 
específica.
§ 5º - No ato da posse, o cidadão apresentará 
declaração de bens que constituam seu patrimônio e 
declarará o exercício ou não de outro cargo, emprego 
ou função pública.
§ 6º - Será tornado sem efeito o ato de provimento se 
a posse não ocorrer nos prazos previstos no § 3º deste 
artigo e nos parágrafos do artigo 26 desta Lei. 
Art. 26 - A posse em cargo público dependerá de pré-
via inspeção médica oficial.
§ 1º - Em se tratando de servidor licenciado por motivo 
de doença, acidente do trabalho ou gestação, o prazo 
para posse será contado do término do impedimento.
§ 2º - O não-servidor impedido temporariamente de 
tomar posse por motivo de saúde, retornará à junta 
médica no prazo estabelecido, até o limite de 60 
(sessenta) dias contados da nomeação.
§ 3º - No caso de gestante não servidora, a posse 
ocorrerá no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias, 
contados da nomeação.
§ 4º - A posse será dada pelo Secretário Municipal de 
Administração.
§ 5º - A lotação do servidor nomeado e empossado 
será determinada pelo Secretário Municipal de 
Administração. 

 z Seção II - Do Exercício

Art. 27 - Exercício é o efetivo desempenho das atribui-
ções do cargo.
§ 1º - É de 10 (dez) dias o prazo para o servidor entrar 
em exercício, contado da data da posse, no caso de 
nomeação, e da data de publicação do ato, nos demais 
casos de provimento.
§ 2º - Será exonerado o servidor empossado que não 
entrar em exercício no prazo previsto no parágrafo 
anterior.
§ 3º - Cabe à autoridade competente do órgão para 
onde for designado o servidor dar-lhe exercício.
Art. 28 - O início, a suspensão, a interrupção e o rei-
nício do exercício serão registrados no assentamento 
individual do servidor.

TÍTULO III - DA MOVIMENTAÇÃO DE PESSOAL

Capítulo I - Disposições Gerais

Art. 29 - São formas de movimentação de pessoal:
I - remoção;
II - redistribuição;
III - disposição;
IV - readaptação.

Capítulo II - Da Remoção

Art. 30 - Remoção é o deslocamento do servidor de 
uma para outra secretaria ou de uma para outra uni-
dade dentro da mesma secretaria, a pedido ou de ofí-
cio, podendo dar-se sob a forma de permuta.
§ 1º - Ao servidor efetivo em estágio probatório e ao 
detentor de função pública não se concederá remoção 
a pedido.
§ 2º - A remoção do servidor de uma secretaria para 
outra, dar-se-á por ato do Secretário Municipal de 
Administração, ouvidos os titulares das respectivas 
pastas. 

Capítulo III - Da Redistribuição

Art. 31 - Dar-se-á a redistribuição para ajustamento 
de quadro de pessoal às necessidades dos serviços, 
inclusive nos casos de reorganização, extinção ou 
criação de órgão.
Parágrafo único - Nos casos de extinção de órgão, os 
servidores estáveis que não puderem ser redistribuí-
dos na forma deste artigo serão colocados em dispo-
nibilidade, com remuneração proporcional ao tempo 
de serviço, até seu aproveitamento na forma prevista 
nesta Lei.

Capítulo IV - Da Disposição

Art. 32 - Disposição é a cessão do servidor para ter 
exercício, por prazo determinado, em órgão ou enti-
dade diversa do quadro em que se encontrar lotado 
seu cargo, observada a conveniência do serviço.
Art. 33 - A disposição poderá ocorrer para:
I - quadro do Poder Legislativo Municipal;
II - poder, órgão ou entidade da União, do Estado ou 
outro Município;
III - órgãos ou entidades de caráter assistencial e 
beneficente, sem fins lucrativos.
§ 1º - Na hipótese do inciso II do artigo, a disposição 
se dará sem ônus para o Município.
§ 2º - A disposição que decorra do cumprimento de 
requisição prevista em lei federal, será com ônus para 
o Município, se a lei específica assim o determinar.
§ 3º - Na hipótese dos incisos II e III, a disposição far-
se-á mediante convênio.
Art. 34 - O ato de disposição é de competência do Pre-
feito Municipal, não podendo haver delegação.

Capítulo V - Da Readaptação

Art. 35 - Readaptação é o cometimento, ao servidor, 
de encargo compatível com a limitação que tenha 
sofrido em sua capacidade física ou mental, verifica-
da em inspeção médica oficial e específica.
§ 1º - A readaptação se fará a pedido ou de ofício.
§ 2º - A readaptação não implicará acréscimo ou 
perda remuneratória e nem se caracteriza como 
provimento em outro cargo público.

TÍTULO IV - DO TEMPO DE SERVIÇO

Capítulo I - Disposições Gerais

Art. 36 - A apuração do tempo de serviço será feita 
em dias, que serão convertidos em anos, considerado 
o ano como de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.
Parágrafo único - Serão computados os dias de efetivo 
exercício, à vista de documentação própria, especial-
mente registro de frequência e folha de pagamento.
Art. 37 - São considerados de efetivo exercício os afas-
tamentos do servidor por motivo de:
I - férias regulamentares;
II - casamento, por 8 (oito) dias consecutivos;
III - falecimento do cônjuge ou companheiro, pais, 
madrasta ou padrasto, filhos, enteados, menor sob 
guarda ou tutela, por 5 (cinco) dias consecutivos;
IV - falecimento de sogro, sogra, genro e nora, irmãos, 
avós e netos, por 3 (três) dias consecutivos;
V - exercício de cargo em comissão em órgãos do 
Poder Executivo Municipal;
VI - exercício de cargo em comissão em órgãos ou 
entidades dos poderes da União e do Estado;
VII - convocação para serviço militar;
VIII - júri e outros serviços obrigatórios por lei;
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IX - desempenho de mandato eletivo federal, estadual 
ou municipal;
X - licença ao servidor acidentado em serviço ou aco-
metido de doença profissional,
XI - licença para tratamento de saúde;
XII - licença à gestante, à adotante e em razão da 
paternidade;
XIII - missão ou estudo de interesse da administra-
ção, em outros pontos do território nacional ou no 
exterior, quando o afastamento houver sido expressa-
mente autorizado pelo Prefeito Municipal, com ônus 
para os cofres públicos municipais;
XIV - no dia do seu aniversário;
XV - por 1 (um) dia ao mês, em caso de doação de 
sangue;
Parágrafo único - Na hipótese dos incisos VI, VII e 
IX, o tempo de serviço não será considerado para 
promoção.
Art. 38 - É vedada a soma de tempo de serviço simul-
taneamente prestado em dois ou mais cargos.
Art. 39 - Para nenhum efeito será contado o tempo de 
serviço gratuito.
Art. 40 - Contar-se-á para efeito de aposentadoria:
I - o tempo de serviço público prestado à União, aos 
Estados e outros municípios, da administração direta 
e indireta, desde que não seja simultâneo;
II - o tempo correspondente ao desempenho de man-
dato eletivo federal, estadual e municipal;
III - o tempo de serviço militar, voluntário ou 
obrigatório;
IV - o tempo de contribuição para o INSS, na adminis-
tração pública e na atividade privada, rural e urbana, 
hipótese em que os diversos regimes de previdência 
se compensarão financeiramente, segundo critérios 
estabelecidos em lei.

Capítulo II - Da Jornada de Trabalho

Art. 41 - A duração do trabalho normal do servidor 
público, estabelecida em lei ou regulamento, não 
poderá exceder a 8 (oito) horas diárias e 44 (quarenta 
e quatro) horas semanais.
Parágrafo único - É facultada a redução temporária 
da jornada de trabalho com adequação dos venci-
mentos à nova carga horária, para os fins do dispos-
to no artigo 23 da Lei Complementar nº 101, de 4 de 
maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).
Art. 42 - A freqüência do servidor será apurada:
I - pelo registro diário de ponto; ou
II - segundo a forma determinada em regulamento, 
quanto aos servidores não sujeitos ao ponto.
Parágrafo único - Ponto é o registro do compareci-
mento do servidor ao trabalho e pelo qual se verifica, 
diariamente, a sua entrada e saída.
Art. 43 - Salvo nos casos expressamente previstos em 
lei ou regulamento, é vedado dispensar o servidor do 
registro diário do ponto, abonar faltas ou reduzir-lhe 
a jornada de trabalho.
Parágrafo único - A infração do disposto no artigo 
anterior determinará a responsabilidade da autori-
dade que tiver expedido a ordem ou que a tiver con-
sentido, sem prejuízo da ação disciplinar cabível.
Art. 44 - O servidor perderá a remuneração:
I - do dia em que faltar ao serviço;
II - correspondente à fração de tempo de descumpri-
mento da jornada de trabalho;
III - do dia destinado ao repouso semanal, do feriado 
ou do dia em que não houver expediente, na hipótese 
de faltas sucessivas ou intercaladas na semana que 
os anteceder.

§ 1º - Para efeito do disposto no inciso II do artigo, 
arredondar-se-á para meia hora a fração de tempo 
inferior a 30 (trinta) minutos e, para 1 (uma) hora, a 
fração superior a 30 (trinta) minutos.
§ 2º - Consideram-se sucessivas as faltas cometidas 
em seqüência, inclusive aquelas verificadas na sexta-
-feira de uma semana e na segunda-feira da semana 
imediatamente subseqüente.

TÍTULO V - DA VACÂNCIA

Capítulo I - Disposições Gerais

Art. 45 - A vacância de cargo público decorrerá de:
I - exoneração;
II - demissão;
III - promoção;
IV - aposentadoria;
V - posse em outro cargo inacumulável;
VI - falecimento.

Capítulo II - Da Exoneração

Art. 46 - A exoneração de cargo efetivo dar-se-á 
quando:
I - não forem satisfeitas as condições do estágio 
probatório;
II - tendo tomado posse, o servidor não entrar em 
exercício no prazo estabelecido;
III - a pedido do servidor.
Art. 47 - A exoneração de cargo em comissão dar-se-á:
I - a juízo da autoridade competente; ou
II - a pedido do próprio servidor.

Capítulo III - Da Demissão

Art. 48 - A demissão será aplicada como penalidade, 
observado o disposto nesta Lei.

Capítulo IV - Da Aposentadoria

 z Seção I - Disposições Gerais

Art. 49 - O servidor terá direito ao benefício da apo-
sentadoria, nas seguintes condições:
I - por invalidez permanente, sendo os proventos pro-
porcionais ao tempo de serviço, exceto se decorrente 
de acidente em serviço, moléstia profissional ou doen-
ça grave, contagiosa ou incurável, especificadas em 
lei, quando os proventos serão integrais;
II - compulsoriamente, aos 70 (setenta) anos de idade, 
com proventos proporcionais ao tempo de serviço;
III - voluntariamente, desde que cumprido tempo 
mínimo de 10 (dez) anos de efetivo exercício no ser-
viço público e 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que 
se dará a aposentadoria, observadas as seguintes 
condições:
a) 60 (sessenta) anos de idade e 35 (trinta e cinco) de 
exercício, se homem, e 55 (cinqüenta e cinco) anos de 
idade e 30 (trinta) de exercício, se mulher;
b) 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 
60 (sessenta) anos de idade, se mulher, com proventos 
proporcionais ao tempo de serviço;
c) 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade e 30 (trinta) de 
exercício, se professor, e 50 (cinqüenta) anos de ida-
de e 25 (vinte e cinco), se professora, que comprovem 
exclusivamente tempo de efetivo exercício das fun-
ções de magistério na educação infantil e no ensino 
fundamental e médio.
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§ 1º - Os proventos de aposentadoria e as pensões, 
por ocasião de sua concessão, não poderão exceder a 
remuneração do respectivo servidor, no cargo efetivo 
em que se deu a aposentadoria ou que serviu de 
referência para a concessão da pensão.
§ 2º - Os proventos de aposentadoria, por ocasião 
da sua concessão, serão calculados com base na 
remuneração do servidor no cargo efetivo em que se 
der a aposentadoria e, na forma da lei, corresponderão 
à totalidade da remuneração.
§ 3º - É vedada a adoção de requisitos e critérios 
diferenciados para a concessão de aposentadoria, 
ressalvados os casos de atividades exercidas 
exclusivamente sob condições especiais que 
prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos 
em lei complementar federal.
§ 4º - Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos 
cargos acumuláveis na forma da Constituição Federal, 
é vedada a percepção de mais de uma aposentadoria 
à conta de único regime previdenciário.
§ 5º - Considera-se acidente em serviço o evento 
danoso que determine lesão corporal, levando à perda 
ou restrição permanente da capacidade laborativa, 
e que tenha como causa mediata ou imediata o 
exercício das atribuições inerentes ao cargo.
§ 6º - Equipara-se a acidente em serviço:
I - a agressão sofrida e não provocada pelo servidor 
no exercício de suas atribuições, que, embora não 
tenha sido causa única, haja contribuído para a perda 
ou redução de sua capacidade para o trabalho;
II - o acidente sofrido pelo servidor no percurso da 
residência para o local de trabalho ou deste para 
aquela.
§ 7º - A prova do acidente será feita em processo 
especial, no prazo de 8 (oito) dias, prorrogável quando 
as circunstâncias o exigirem.
§ 8º - Entende-se por moléstia profissional a que 
decorrer das condições do serviço ou de fatos nele 
ocorridos, que exponham o servidor a agentes 
patógenos próprios da atividade, devendo o laudo 
médico estabelecer-lhe a rigorosa caracterização.
§ 9º - Consideram-se doenças graves, contagiosas 
ou incuráveis, a que se refere o inciso I deste artigo: 
quadros psicóticos orgânicos; psicoses endógenas; 
neoplasias malignas; cegueira profissional posterior 
ao ingresso no serviço público; hanseníase; cardiopa-
tia grave; pênfigo foliáceo ou vulgar; espondiloartrose 
anquilosante; osteíte deformante (doença de Paget); 
insuficiência renal crônica; síndrome de imunodefi-
ciência adquirida - Aids; doenças desmielinizantes e 
degenerativas do sistema nervoso central; paralisias 
de qualquer etiologia, irreversíveis, que prejudiquem 
ou impeçam a locomoção; lupus eritematoso sistêmi-
co; artrite reumatóide; doença pulmonar obstrutiva 
crônica avançada; diabetes mellitus grave com com-
plicações renais, circulatórias ou neurológicas irre-
versíveis, e outras que a lei venha a indicar com base 
na medicina especializada.
§ 10 - A aposentadoria por invalidez será precedida 
de licença para tratamento de saúde por período não 
excedente a 24 (vinte e quatro) meses.
§ 11 - Expirado o período de licença e não estando em 
condições de reassumir o cargo ou de ser readaptado, 
o servidor será aposentado.
§ 12 - O servidor aposentado por invalidez será 
submetido, periodicamente, a inspeção médica, 
conforme se dispuser em regulamento.
§ 13 - O servidor aposentado por invalidez não 
poderá dedicar-se a qualquer atividade remunerada, 
sob pena de ter a aposentadoria cassada.

Art. 50 - Nos casos de exercício de atividades conside-
radas penosas, insalubres ou perigosas, observar-se-
-ão, quanto à aposentadoria, as exceções que venham 
a ser estabelecidas em lei complementar federal, nos 
termos da Constituição da República.
Art. 51 - A aposentadoria compulsória terá vigência a 
partir do dia imediato àquele em que o servidor atin-
gir a idade-limite de permanência no serviço ativo.
Art. 52 - A aposentadoria voluntária ou por invalidez 
vigorará a partir da data da publicação do respectivo 
ato.
§ 1º - No caso de aposentadoria voluntária, é 
assegurado ao servidor afastar-se da atividade, a 
partir da data do requerimento da aposentadoria, e 
sua não-concessão importará a reposição do período 
de afastamento.
§ 2º - O lapso de tempo compreendido entre o término 
da licença para tratamento de saúde e a publicação do 
ato de aposentadoria por invalidez será considerado 
como de prorrogação da licença.
Art. 53 - Os proventos da aposentadoria serão revis-
tos, na mesma proporção e na mesma data, sempre 
que se modificar a remuneração dos servidores em 
atividade, na forma da Lei.
Parágrafo único - São estendidos aos inativos quais-
quer benefícios ou vantagens posteriormente conce-
didos aos servidores em atividade, inclusive quando 
decorrentes de transformação ou reclassificação do 
cargo em que se tenha dado a aposentadoria.

 z Seção II - Da Renúncia à Aposentadoria

Art. 54 - Ao servidor aposentado voluntariamente 
fica assegurada a renúncia à aposentadoria, hipótese 
em que será garantida, apenas, a contagem de tempo 
de serviço que tenha dado origem ao benefício.
Parágrafo único - A renúncia de que trata este artigo 
implica a automática suspensão do pagamento dos 
proventos e não gera, em hipótese alguma, o retor-
no do servidor ao exercício do cargo em que se deu a 
aposentadoria.

Capítulo V - Da Pensão

Art. 55 - Por morte do servidor ou do aposentado, os 
seus dependentes fazem jus a pensão mensal de valor 
correspondente ao da respectiva remuneração ou 
provento, a partir da data do óbito.
§ 1º - O direito ao benefício da pensão por morte 
não prescreverá, mas prescreverão as prestações 
respectivas não reclamadas no prazo de 5 (cinco) 
anos contados da data em que forem devidas.
§ 2º - A pensão distingue-se, quanto à sua natureza, 
em vitalícia e temporária, e se extinguirá, em ambos 
os casos, com a cessação do motivo que lhe tenha 
dado causa, conforme disposto em lei específica.
Parágrafo único - A pensão vitalícia é devida ao côn-
juge ou ao dependente incapaz, e a pensão temporá-
ria é devida aos demais dependentes.

TÍTULO VI - DOS DIREITOS, DAS VANTAGENS E DAS 
CONCESSÕES

Capítulo I – Do Vencimento e da Remuneração

Art. 56 - Vencimento é a retribuição pecuniária fixada 
em lei, a que tem direito o servidor pelo exercício de 
cargo público.


